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1. Embora a opinião doutrinária majoritária seja no

sentido da não obrigatoriedade da aplicação da CISG

pelo árbitro, na prática, a Convenção é aplicada em

arbitragens, quando preenchido o art. 1 CISG

("aplicação da CISG a priori");

2. Pode-se afirmar que o árbitro tem dever de aplicar a

CISG aos aspectos substanciais do conflito em

algumas hipóteses ("aplicação da CISG como parte

do direito aplicável").
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Concluir sobre a existência ou não de dever do

árbitro de aplicar a CISG à cláusula compromissória.
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• Etapa de abordagem: método de direito comparado

funcional, com a revisão bibliográfica sobre o tema.

• Etapa factual: método indutivo, com a análise de

sentenças arbitrais em que a CISG foi aplicada ao

contrato por árbitro único ou tribunal arbitral.

A definição da lei aplicável pode ser determinante

para o desfecho de um litígio. Contratos de compra e

venda internacional, regulados pela Convenção de

Viena sobre Contratos de Compra e Venda

Internacional de Mercadorias (CISG) no âmbito das

cortes estatais de países signatários da Convenção,

frequentemente preveem cláusula compromissória,

conferindo jurisdição a um árbitro. Nesse contexto, a

pesquisa busca analisar a aplicabilidade da CISG à

cláusula compromissória quanto aos seus aspectos

substanciais como, por exemplo, interpretação e

formação.
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